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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE CORINTO 

 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

EDITAL CONCURSO PÚBLICO - CORINTO/MG 
 
A Prefeitura Municipal de Corinto/MG torna público que estarão abertas inscrições ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
cargos vagos de seu Quadro Permanente nos termos do Plano de Cargos e Vencimentos da Prefeitura Municipal e das normas estabelecidas neste 
Edital. O concurso será realizado pela empresa Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda - ME, inscrita no CNPJ 
21.285.490/0001-90, situada em Belo Horizonte/MG. 
  
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrição, cargas horárias, escolaridades, e tipos de provas, são os constantes do Anexo I. Atribuição 
dos cargos constam do Anexo II. Os programas das provas objetivas constam do Anexo III e o cronograma no Anexo IV. 
  
2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
  
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
2.2. Estar no gozo dos direitos políticos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
  
3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 
  
3.1. Estar no gozo dos direitos políticos.. 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.5. Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido. 
3.6. Aptidão física e mental para o exercício do cargo, por meio de avaliação médica, nos termos da legislação vigente. 
3.7. Idoneidade e conduta ilibada. 
  
4 - DAS INSCRIÇÕES 
  
4.1 SEDE DO MUNICÍPIO: 
4.1.1. Local:. Prefeitura Municipal de Corinto - Av. Pres. Getúlio Vargas, N° 200 Corinto - MG CEP 39200-000 – Corinto/MG 
4.1.2. Período: 19/02/2018 a 20/03/2018 (exceto sábados, domingos e feriados) 
4.1.3. Horário: 12:00 AS 18:00 
4.1.4 O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica, o original da cédula de 
identidade e CPF, ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia 
autenticada de documento do procurador. 
4.2 VIA INTERNET: 
4.2.1. Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.exodusaudiadm.com.br, solicitada até às 23:59 horas do dia 20/03/2018 
(horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até 21/03/2018. 
4.2.2. A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, através de procedimento a ser 
informado no ato da inscrição. 
4.2.3. São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à declaração de 
deficiência. 
4.2.4. O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Concurso, cancelamento ou 
suspensão do certame, alteração das datas do concurso, de pagamento em duplicidade e extemporâneo e hipótese em que a inscrição do candidato 
seja indeferida, seja qual for o motivo, situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à Administração Municipal, após confirmação 
definitiva da sua não realização, corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento da inscrição, em prazos e datas a serem divulgados à 
época. 
4.3. Às pessoas PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, nas condições do 
item 9.10 deste Edital, desde que as deficiências sejam compatíveis com as atribuições do cargo, conforme declarado no ato da inscrição juntamente 
com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência e entregue à Prefeitura Municipal durante o período das inscrições, pelo 
candidato ou pelo seu procurador, em envelope contendo, externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO/MG - Edital nº 001/2016, O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO 
PLEITEADO ou enviado via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR), com data de postagem dentro do período das inscrições para a 
Prefeitura Municipal de Corinto - Av. Pres. Getúlio Vargas, N° 200 Corinto - MG CEP 39200-000 – Corinto/ MG. A declaração falsa ou inexata, 
que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou 
informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das 
medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, 

Clecio
Riscado
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junto à Comissão do Concurso Público, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5º, LV, CF/88). 
4.3.1. Caso necessite de condição especial para fazer as provas, o candidato deverá declarar ser portador de deficiência, especificando-a no ato da 
inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
4.4. A declaração falsa ou inexata, que não seja passível de correção por parte do candidato dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que 
anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Concurso Público, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o 
princípio da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato 
deverá corrigir dentro do prazo previsto no item 4.1 
4.5. A Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda - ME não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, na hipótese de as falhas não serem de sua responsabilidade. 
4.6. O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.exodusaudiadm.com.br e na Prefeitura Municipal à disposição dos interessados. 
4.7. Outras informações: 
a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
c) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
4.8. O candidato abrangido pelo Decreto nº 6.593 de 02/10/08 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/90, que dispõe sobre a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, exclusivamente nos dias 19, 20 
e 21/02/2018, via correio eletrônico para contato@exodusaudiadm.com.br, constando no Assunto: “Solicitação Isenção – CP – Corinto/MG”, via 
correios com aviso AR endereçado a Prefeitura Municipal de Corinto - Av. Pres. Getúlio Vargas, N° 200 Corinto - MG CEP 39200-000 – 
Corinto/MG ou online, via formulário online, disponibilizado no dia da abertura do prazo de solicitação da taxa de isenção. formulário de solicitação 
de isenção constante no anexo V deste edital. 
4.8.1. Terá direito a isenção do pagamento da inscrição o candidato que por razões financeiras, não podem arcar com o custo da inscrição e que 
comprove por qualquer meio admitido em lei, sua hipossuficiência financeira. 
4.8.2. Terá direito à isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda por meio de inscrição em 
algum programa de ajuda social do Governo Federal, nos termos das legislações vigentes ou apresentar cópia Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, ou por qualquer meio admitido em lei que comprove sua situação de hipossuficiência econômica e financeira. 
4.8.3. No ato da solicitação da isenção o candidato deverá apresentar o formulário de pedido de isenção, constante no anexo V, devidamente 
preenchido e assinado, declarando que sua renda familiar o impossibilita de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio sustento 
e de seus familiares. Apresentar fotocópia da cédula de identidade e CPF ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por 
procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador no ato da solicitação de isenção. 
4.8.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
nº 83.936, de 06/09/1979, e observado o artigo 299 do Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica), assegurado o direito de recurso contra as 
decisões que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão do Concurso Público, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em 
conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF/88). 
4.8.5. A Comissão de Concurso Público consultará ao órgão gestor para confirmar a veracidade das informações prestadas, e farão publicar no site 
www.exodusaudiadm.com.br a relação dos pedidos deferidos no dia 02/03/2018, assegurado o direito de recurso junto à Comissão do Concurso 
Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia subseqüente à divulgação da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com 
Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado no site 
www.exodusaudiadm.com.br e via e-mail contato@exodusaudiadm.com.br onde no assunto do e-mail deverá constar “Recurso – Concurso Público 
Corinto/MG”, anexando o Formulário de Interposição de recurso constante no Anexo IV. 
4.8.6. Serão considerados indeferidos os pedidos de isenção daqueles candidatos cujo nome não constar na relação acima referida. 
4.8.7. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, deverá efetuar sua inscrição conforme o disposto no item 4.1, e seus 
subitens. 
4.8.8. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição conforme o disposto no 
item 4.1, e seus subitens. 
4.9. A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em local determinado pela 
Coordenação do Concurso Público e será responsável pela guarda da criança. Durante o período de amamentação, a candidata lactante será 
acompanhada por fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições estabelecidos. 
4.9.1. A amamentação poderá ser a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos e o tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 
  
5 - DAS PROVAS 
  
O Concurso Público constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Práticas, Teste de Aptidão Física e de Títulos. 
5.1.As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para todos os cargos e terão duração 
máxima de 03 (três) horas. 
5.1.1. A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.2. O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de respostas cada, 
valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas Objetivas de 
Múltipla Escolha. 
5.1.4. O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo III deste Edital. 
5.2. As Provas Práticas, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS LEVES e 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS que constará de exame compatível com as categorias da “CNH D” exigida, e constará de execução de 
manobra com equipamento, a ser definido no ato da prova, disponibilizado num canteiro de obras, ou em outro local a ser indicado pela Comissão de 
Concurso. 
  
5.2.1 A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta 
por cento) dos pontos, conforme critérios estabelecidos a seguir: Execução correta da tarefa: no tempo determinado, ou seja, 10 min. (70 pontos); em 
até 2 min. após o tempo determinado (60 pontos); acima de 2 min. e abaixo de 4 min. após o tempo determinado (50 pontos); acima de 4 min. e 
abaixo de 6 min. após o tempo determinado (40 pontos); acima de 6 min. e abaixo de 8 min. após o tempo determinado (30 pontos); acima de 8 min. 
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após o tempo determinado (10 pontos); não executar a tarefa ou executar a tarefa incorretamente (0 ponto). Postura pessoal na realização da tarefa: 
Ótimo (30 pontos); Bom (20 pontos); Regular (10 pontos); Péssimo (0 ponto). 
  
5.2.2 A Prova Prática será avaliada por examinador habilitado, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando desta forma a capacidade 
prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo. 
  
5.2.3. O candidato deverá apresentar sua habilitação original ao examinador no ato da prova. 
  
5.2.4. Somente serão corrigidas as Provas Práticas dos candidatos que atribuírem aprovação nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
  
5.3. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada para o cargo de MOTORISTA, exame de direção em veículo 
compatível com a categoria da “CNH D” exigida, avaliado por examinador habilitado, resultando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando, desta 
forma, a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo conforme critérios preestabelecidos, separados por tipo de 
falta, a seguir: 
  
I - FALTA GRAVE - MENOS 15 PONTOS POR FALTA: 
- Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; 
- Arrancar o veículo com a porta aberta; 
- Uso incorreto do cinto de segurança; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova. 
  
II - FALTA MÉDIA - MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA: 
-Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Controle incorreto de embreagem; 
-Arrancar o veículo sem soltar o freio de mão; 
- Avanço sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga e/ou na marcha-a-ré rente ao meio-fio. 
  
III - FALTA LEVE - MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA: 
-Movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
- Manuseio irregular do cambio; 
- Regulagem incorreta dos retrovisores; 
- Uso incorreto dos instrumentos do painel. 
  
5.2.1. Os candidatos deverão apresentar sua habilitação original ao examinador no ato da prova. 
  
5.2.2. Somente serão corrigidas as Provas Práticas dos candidatos que atribuírem aprovação nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
  
5.4. O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, será aplicado pela Exodus Auditoria e Administração Ltda.-ME para os primeiros colocados 
nas provas objetivas do cargo de OPERADOR DE SERVIÇOS DIVERSOS, em número equivalente a 2 (dois) vezes o número de vagas 
oferecidas. 
  
5.4.1. Em caso de empate com o último classificado, farão os testes físicos todos os candidatos que obtiverem a mesma nota do último convocado. 
  
5.4.2. Os candidatos que participarão dos testes físicos obedecerão aos critérios estabelecidos a seguir: 
  
a) Os candidatos deverão apresentar-se para o Teste de Aptidão Física munidos de: 
  
- Documento de identidade de valor legal, que contenha no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, de preferência o apresentado no ato da inscrição, 
preferencialmente com o Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI; 
- Atestado médico custeado pelo candidato fornecido pelo serviço médico oficial, comprovando estar em pleno gozo de saúde física e mental, apto, 
portanto, para ser submetido ao Teste de Aptidão Física. 
  
5.4.3. Somente será submetido ao Teste de Aptidão Física o candidato que estiver de posse do atestado médico original, em papel timbrado e com o 
carimbo em que constem o nome e o CRM do médico, expedido em data, no máximo, retroativa a 20 (vinte) dias da realização do Teste de Aptidão 
Física. 
  
5.4.4. Será eliminado dos testes físicos e consequentemente do concurso o candidato que não atender o item 5.5.2. 
  
5.4.5. O teste de aptidão física consistirá dos seguintes testes: 
  
5.4.5.1. TESTE ABDOMINAL (MASCULINO E FEMININO) 
  
O candidato deverá executar este teste atendendo às seguintes exigências: 
  
1) Posição inicial: decúbito dorsal, mãos à nuca e joelhos flexionados. 
2) Execução: 
-encostar os cotovelos nos joelhos ou coxas; 
-retornar à posição inicial. 
A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições. 
Mínimo habilitatório em 1 (um) minuto para esta atividade, conforme tabela abaixo: 
  
SEXO IDADE (anos completos) MARCA MÍNIMA 

MASCULINO 

18 a 25 30 

26 a 33 26 

34 a 50 22 
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FEMININO 

18 a 25 25 

26 a 33 20 

34 a 50 16 

  
5.4.5.2. TESTE DE CORRIDA DE 3 (três) MINUTOS (MASCULINO) E 4 (quatro) MINUTOS (FEMININO) 
A prova consistirá em o candidato realizar corrida em pista aferida de 300 metros. 
O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se estabelecido na tabela abaixo: 
  
SEXO IDADE (anos completos) MARCA MÍNIMA (tempo máximo) 

MASCULINO 18 a 50 3 minutos 

FEMININO 18 a 50 4 minutos 

  
?- 
5.4.6. Será aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinqüenta) pontos no Teste de Aptidão Física. 
  
5.4.7. A pontuação obtida no Teste de Aptidão Física será somada à pontuação obtida nas provas objetivas de múltipla escolha para fins de 
classificação. 
  
5.4.8. O Teste de Aptidão Física será realizado no Município de Corinto-MG, em local a ser divulgado quando da convocação dos candidatos. 
  
5.4.9. A identificação correta do local de aplicação do Teste de Aptidão Física e o comparecimento no horário determinado serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma será realizado o teste fora do local, data e horário determinados. 
  
5.4.10. Para o Teste de Aptidão Física o candidato deverá comparecer ao local com trajes adequados: camiseta, calção de ginástica ou malha e tênis. 
  
5.4.11. O Teste de Aptidão Física será realizado por profissionais de Educação Física. 
  
5.5. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os aprovados nas provas objetivas, será valorizada de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, 
sendo que pontuação superior a 10 (dez) pontos será desconsiderada. 
  
5.5.1. Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma ou certificado, expedido por instituição de ensino ou aperfeiçoamento 
de Recursos Humanos reconhecida oficialmente e entregues nos dias 25/04/2018 a 27/04/2018 pelo candidato ou pelo seu procurador, em envelope 
contendo externamente em sua face frontal, os seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO/MG - Edital 
nº 01/2017, O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO. O candidato, deverá enviar via postal com aviso 
de recebimento “AR”, com data de postagem até o dia 27/04/2018, para a Prefeitura Municipal de Corinto/MG – Concurso Público 01/2017, 
Endereço: Prefeitura Municipal de Corinto - Av. Pres. Getúlio Vargas, N° 200 Corinto - MG CEP 39200-000 – Corinto/MG 
  
5.5.2. Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são: 
  
CARGO TÍTULOS PONTOS MÁXIMO DE PONTOS COMPROVAÇÃO 

Nível Superior (Professor 
PEB I e II)  

Participação em cursos na área, com duração mínima 
de 40 (quarenta) horas 

01 (um) ponto por curso 10 (dez) pontos 
Diploma ou Certificado de participação. (Cópia 
autenticada) 

Para todos os cargos de nível 
superior. (Cargos que 
constam no anexo I a 
escolaridade Ensino 
Superior) 

Pós-graduação na área com carga horária mínima de 
360 horas 

05 (cinco) pontos por curso 10 (dez) pontos 
Certificado expedido por instituição reconhecida 
pelo MEC e de acordo com a Legislação Federal. 
(Cópia autenticada) 

  
5.5.3. Não serão aceitas pós-graduações fora da área pretendida. Não serão aceitas DECLARAÇÕES de Pós- Graduações. 
  
5.5.4. A avaliação dos títulos apresentados será feita pela Comissão Municipal de Concurso Público. 
  
6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
  
6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no dia 15/04/2018 e as Provas Práticas e de Teste Aptidão Física serão realizadas no 
dia 29/04/2018, no Município de Corinto. 
6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Corinto e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br a partir do dia 11/04/2018, 
planilhas contendo locais e horários de realização das Provas Objetivas e a partir do dia 24/04/2018, planilhas contendo locais e horários de 
realização das Provas Práticas e Teste de Aptidão Física. 
6.2. O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido ao candidato que apresentar comprovante definitivo de 
inscrição, documento de Identidade, apresentado no ato da inscrição. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original, 
não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas. 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas objetivas com antecedência mínima de 30 minutos do horário 
fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
6.4. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
6.5. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador do local, 
em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. 
6.6. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
6.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 
6.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.9. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. Candidato que esteja portando 
documento com prazo de validade expirado, caso existente, poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido a identificação especial. 



Minas Gerais , 19 de Dezembro de 2017   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO IX | Nº 2150 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                               241 
 

6.10. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato em sua exclusão 
do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 
6.11. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
6.12. Não será permitido ao candidato portar máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos celulares ou 
quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
6.12.1. O candidato que ingressar no local de prova com os equipamentos citados no item 6.12 deverá deixá-los desligados. 
6.12.2. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano, sendo que nem o município, nem a empresa organizadora do 
concurso responsabilizar-se-ão por qualquer prejuízo sofrido pelo candidato. 
6.13. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da inscrição, através de 
requerimento, juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
6.14. Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 
6.15. O candidato deverá transcrever suas respostas, para o cartão de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
6.16. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.17. Não será substituído o cartão de respostas por erro do candidato e a ausência de assinatura no mesmo implicará em sua anulação. 
6.18. Será excluído do concurso o candidato que: 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o Comprovante de Inscrição e/ou documento de identidade; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito, ou 
através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do fiscal de prova. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
6.19. Não haverá revisão genérica de provas. 
6.20. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente o cartão de respostas. 
  
7 - DO CONCURSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
  
7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das provas Objetivas de 
Múltipla Escolha e Práticas. 
7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha, Prática e de Títulos e será 
divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos candidatos aprovados e a outra somente a classificação dos candidatos 
portadores de deficiência. 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, sucessivamente, ao 
candidato que: 
a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica; 
d) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Prática; 
e) O de maior idade. 
  
8 - DOS RECURSOS 
  
8.1. Caberá recurso contra indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de inscrições, exclusão de candidatos, 
questões e resultados ou de qualquer decisão que venha a interferir no campo dos direitos subjetivos dos candidatos, em única e última instância, à 
Comissão de Concurso Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com 
Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado no site 
www.exodusaudiadm.com.br e via e-mail contato@exodusaudiadm.com.br onde no assunto do e-mail deverá constar “Recurso – Concurso Público 
Corinto/MG”, anexando o Formulário de Interposição de recurso constante no Anexo IV. 
8.1.1. Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos três dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, desde que 
devidamente fundamentado, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas, podendo ser via CORREIOS com Aviso de 
Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online disponibilizado no site www.exodusaudiadm.com.br e via e-
mail contato@exodusaudiadm.com.br onde no assunto do e-mail deverá constar “Recurso Contra Gabarito Oficial – Concurso Público Corinto/MG”, 
anexando o Formulário de Interposição de recurso constante no Anexo IV. 
8.1.2. Os recursos deverão ser digitados e conter a fundamentação referente ao erro da questão e bibliografia. Não serão aceitos recursos escritos a 
mão e sem fundamentação lógica e detalhada, demonstrando o erro da questão. 
8.1.3. Caberá recurso contra resultados, em única e última instância, à Comissão de Concurso Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro 
dia útil subsequente à divulgação, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou 
formulário online disponibilizado no site www.exodusaudiadm.com.br e via e-mail contato@exodusaudiadm.com.br onde no assunto do e-mail 
deverá constar “Recurso Contra Resultado – Concurso Público Corinto/MG”, anexando o Formulário de Interposição de recurso constante no Anexo 
IV. 
8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos preestabelecidos. 
8.3.Os recursos poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Corinto, no horário de expediente e encaminhados à Comissão Municipal de 
Concurso Público, via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do prazo recursal ou formulário online 
disponibilizado no site www.exodusaudiadm.com.br e via e-mail contato@exodusaudiadm.com.br onde no assunto do e-mail deverá constar 
“Recurso Contra Resultado – Concurso Público Corinto/MG”, anexando o Formulário de Interposição de recurso constante no Anexo IV. 
8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de recurso 
administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou entrado em juízo. 
  
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
9.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
9.2. O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por 
mais 02 (dois) anos, a critério da Administração Pública Município. 
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9.3. A Comissão Municipal de Concurso Público terá a responsabilidade de acompanhar a realização do concurso, receber os recursos, 
encaminhando-os a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda. - ME que, fará estudo e fornecerá parecer. 
9.4. Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objetos de avaliação para 
o desempenho do cargo. 
9.5. O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito a nomeação para o cargo a que 
concorreu e foi habilitado. Ressalvada a apresentação, pela Administração Pública, dos motivos determinantes que a impeçam de fazê-lo, o que 
deverá ser amplamente divulgado no Diário Oficial e nos meios indicados no edital para publicação dos atos do certame, para fins de controle pelos 
candidatos prejudicados, e pelos Órgãos Públicos responsáveis pela fiscalização dos atos de admissão. 
9.6. O candidato aprovado neste Concurso Público poderá desistir do respectivo certame seletivo, definitiva ou temporariamente. A desistência será 
feita mediante requerimento endereçado ao Prefeito Municipal. O candidato nomeado pode desistir do concurso público até o dia útil anterior à data 
da posse. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará a posicionar-se em último lugar na listagem oficial 
dos aprovados no certame seletivo, aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência deste certame seletivo. 
9.7. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do concurso público, tais como 
se acham estabelecidas neste Edital. 
9.8. A Prefeitura Municipal de Corinto e a Exodus Auditoria, Administração, Contabilidade e Assessoria Ltda. - ME não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso. 
9.9. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do concurso, seu endereço atualizado, 
visando eventuais convocações. 
9.10. Em cumprimento ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas alterações ser-lhes-á reservado o percentual 10% (dez por cento) das vagas 
existentes e que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Concurso, respeitando-se, quanto às demais nomeações, o percentual de 
reserva de 10% (dez por cento), conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 
  
9.10.1. A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da nomeação da 5º (quinta) 
vaga do cargo contemplado neste Edital com a referida reserva. As demais nomeações ocorrerão na 11ª (décima primeira) vaga, 21ª (vigésima 
primeira) vaga, 31ª (trigésima primeira) vaga e assim por diante, até terminarem as vagas reservadas, durante o prazo de validade deste Concurso 
Público. Para tanto, será convocado o candidato melhor classificado no cargo.9.10.2. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a 
deficientes, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com a estrita observância da ordem de classificação. 
9.10.3. Os portadores de deficiência, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, assegurado o direito de recurso junto à Prefeitura 
Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do resultado do exame. 
9.10.4. É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.10.5. Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso público, 10% (dez por cento) delas serão igualmente, reservadas para 
candidatos portadores de deficiência. 
9.11. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de posse no cargo: 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF; 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); ou declaração de não ser cadastrado. 
e) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
f) 02 (duas) fotografias 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, quando cabível; 
j) O candidato, no ato da posse, para fins de verificação da existência ou não de algum óbice, deverá declarar se foi ou não investido ou nomeado 
anteriormente para cargo ou função pública, devendo, em caso positivo, apresentar Certidão Funcional emitida pelo Órgão Público ao qual estava 
vinculado. 
k) Comprovante de residência recente em nome do candidato 
l) Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo; 
m) CNH categoria exigida; 
n) Comprovante de registro no conselho de classe a que pertence; 
o) Certificado de reservista (homens); 
p) Declaração de bens 
9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Concurso Público, ouvida a Exodus Auditoria, Administração, 
Contabilidade e Assessoria Ltda - ME, empresa responsável pela execução do Concurso. 
9.13. Caberá a Senhor Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
9.14. A guarda das provas e recursos relativos ao concurso público será feita pela Prefeitura Municipal de Corinto, durante 06 (seis) anos conforme a 
Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), sem prejuízo do cumprimento de prazos diferenciados para a 
guarda da documentação remanescente para fins de fiscalização dos atos de admissão pelo TCEMG. 
9.15. Toda informação referente à realização do concurso será fornecida pela Prefeitura Municipal de Corinto, através da Comissão Municipal de 
Concurso Público e afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de Corinto, no Diário Oficial, bem como no endereço 
eletrônico: www.exodusaudiadm.com.br  
  
CORINTO/MG, 15 de dezembro de 2017. 
  
SÓCRATES DE LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I 

OS CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, VALORES DE INSCRIÇÃO, CARGAS HORÁRIAS, ESCOLARIDADES, E TIPOS DE PROVAS 

CARGOS 
Nº DE 
VAGAS 
TOTAL 

Nº DE 
VAGAS 
D. F. 

VENCIMENTO 
VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

Tipo 

PROVAS 

Nº de Questões 
Pontos 

Por Questão Por Prova 

Coveiro 01 - 937,00 45,00 40H Alfabetizado 
- Português 20 3,0 60 

- Matemática 20 2,0 40 

Operador de Serviços 25 3 937,00 45,00 40H Alfabetizado - Português 20 3,0 60 
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Diversos - Matemática 20 2,0 40 

Monitor de Transporte 
Escolar 

20 2 937,00 45,00 40H Nível Fundamental 
- Português 20 3,0 60 

- Matemática 20 2,0 40 

Vigilante 07 - 937,00 45,00 40H 
Nível Fundamental – 4º 
Série 

- Português 20 3,0 60 

- Matemática 20 2,0 40 

Motorista 05 - 1.353,09 75,00 40H 
Ensino Médio, 02 anos de 
Carteira de Habilitação 
“D”. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Operador de Máquinas 
Leves 

02 - 1.353,09 75,00 40H 
Ensino Médio, 02 anos de 
Carteira de Habilitação 
“D”. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

02 - 1.353,09 75,00 40H 
Ensino Médio, 02 anos de 
Carteira de Habilitação 
“D”. 

- Português 
- Conh. Gerais 
- Conh. Específicos 

15 
10 
15 

2,0 
1,0 
4,0 

30 
10 
60 

Auxiliar de Secretaria 06 - 937,00 45,00 30H Nível Médio 

- Português 15 2,5 37,5 

- Matemática 10 2,5 25 

- Conh. Gerais 15 2,5 37,5 

Técnico de 
Enfermagem 

09 - 937,00 45,00 40H 

Nível Médio e formação 
específica em curso 
técnico de enfermagem e 
registro no respectivo 
Conselho. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

-Conh. Específicos 15 4,0 60 

Técnico em Higiene 
Dental 

02 - 937,00 45,00 40H 

Nível Médio e formação 
específica em curso 
técnico de higiene dental e 
registro no respectivo 
Conselho. 

- - Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Agente 
Governamental 

07 - 937,00 45,00 40H 
Nível Médio, 
conhecimento em 
informática e digitação 

- Português 15 2,5 37,5 

- Matemática 10 2,5 
25 
  

- Conh. Gerais 15 2,5 37,5 

Monitor 07 - 937,00 45,00 40H 
Nível Médio, 
conhecimento em 
informática e digitação. 

- Português 15 2,5 37,5 

- Matemática 10 2,5 25 

- Conh. Gerais 15 2,5 37,5 

Advogado 01 - 2.401,30 120,00 20H 
Nível Superior em Direito 
Registro no Conselho 
Respectivo 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Enfermeiro 04 - 2.401,30 120,00 40H 
Nível Superior em 
Enfermagem e Registro no 
Conselho Respectivo 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- SUS/Saúde Publica 
5 
  

2,0 
  

10 
  

- Conh.Específicos 10 5,0 50 

Farmacêutico – 
Bioquímico 

01 - 2.401,30 120,00 40H 

Nível Superior em 
farmácia - bioquímica e 
Registro no Conselho 
Respectivo 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- SUS/Saúde Publica 
5 
  

2,0 
  

10 
  

- Conh.Específicos 10 5,0 50 

Especialista em 
Educação - Supervisor 
Pedagógico 

01 - 2217,70 110,00 24H 

Nível Superior em 
Pedagogia com habilitação 
específica em Supervisão 
pedagógica ou 
especificação em 
Pedagogia com 
licenciatura em área 
específica. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 
10 
  

1,0 
  

10 
  

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Assistente Social 03 - 2.401,30 120,00 30H 
Nível Superior em Serviço 
Social e Registro no 
Conselho Respectivo 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Professor PEB I 20 2 1.471,86 70,00 24H 

Nível Superior Habilitação 
Específica obtida em 
Curso Superior com 
licenciatura plena ou 
graduação com 
complementação 
pedagógica. 

- Português 15 2,0 30 

-Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh.Específicos 15 4,0 60 

Professor PEB II – 
Educação Física 

04 - 1.661,04 90,00 24H 

Nível Superior Habilitação 
Específica obtida em 
Curso Superior com 
licenciatura plena ou 
graduação com 
complementação 
pedagógica. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

Professor PEB II – 
Geografia 

02 - 1.661,04 90,00 24H 

Nível Superior Habilitação 
Específica obtida em 
Curso Superior com 
licenciatura plena ou 
graduação com 
complementação 
pedagógica. 

- Português 15 2,0 30 

- Conh. Gerais 10 1,0 10 

- Conh. Específicos 15 4,0 60 

  
ANEXO II 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
  

Advogado 
Atender pessoas com direitos violados; requerer medidas de proteção junto do Poder Judiciário quando necessário; acompanhar a evolução dos 
encaminhamentos feitos ao Ministério Público; dar parecer jurídico quando este fizer necessário; atender toda parte jurídica do CREAS - Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social; exercer outras atividades correlatas. 

Agente Governamental 

Executar atividades de recepção a atendimento a pessoas, do público externo e interno, buscando identifica-las e encaminha-las aos órgãos competentes e 
respectivos titulares; operar telefones ou mesa telefônica. executando as atividades afins; manter registro de atendimentos e ligações: anotar e transmitir 
recados simples; separar correspondências, encaminhando-as aos setores competentes; expedir correspondência; receber e encaminhar papéis junto às 
instituições bancárias locais, outras repartições e entidades governamentais; executar atividades auxiliares de protocolo e arquivo de documentos; executar 
tarefas relacionadas com a circulação do expediente interno e externo; executar tarefa de fechamento e abertura de prédio público; executar atividades 
auxiliares sob supervisão relativas a pessoal e recursos humanos; material, patrimônio e serviços gerais; redigir ofícios ,despachos, comunidades e demais 
expedientes segundo normas preestabelecidas; executar serviços de digitação e datilografia executar outras tarefas correlatas. 

Assistente Social 

Atribuições: Planejar. coordenar, implantar, executar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo município para a promoção humana, benefícios e serviços 
sociais: compor equipes multidisciplinares para a elaboração e execução de projetos e serviços nas áreas de saúde; efetuar pesquisas necessárias à política de 
assistência social; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, associações comunitárias e outros 
grupos específicos de pessoas, promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual, de acordo com a Lei de Assistência Social e 
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demais normas; coordenar levantamentos de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do município; realizar 
entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios e benefícios e emissão de laudos técnicos que 
Identifiquem a elegibilidade frente as necessidades sociais; formular projetos para captação de recursos; desempenhar. Atividades específicas de acordo com as 
normas legais, próprias do profissional de Serviço Social. 

Auxiliar de Secretaria 
Exercer suas atividades na secretaria da escola; organizar e manter atualizados os arquivos cadastros e documentação da secretaria da escola; redigir oficio, 
exposições de motivos, atas e outros expedientes; atender, orientar e encaminhar as partes. Coletar, apurar, selecionar registrar e consolidar dados para 
elaboração de informações estatísticas; exercer outras atividades correlatas 

Coveiro 
Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes para o 
sepultamento; auxiliar na colocação do caixão, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura; fechar a 
sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Executar outras tarefas correlatas. 

Enfermeiro 

Atribuições: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e ou específicos, para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através 
de observação sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência as ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária profissional de 
acordo com as normas legais. 

Farmacêutico-Bioquímico 

Atribuições: Proceder à coleta de exames laboratoriais de material biológico, proceder à organização do laboratório, distribuição de tarefas; verificação, 
controle, notadamente o da qualidade dos exames; proceder a requisição de materiais; orientação técnica e auxiliares; conferência obrigatória de laudos antes de 
sua liberação; capacitar a equipe do laboratório ou promover a capacitação e o desenvolvimento profissional para otimização dos trabalhos prestados à 
população. Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes; a análise de toxinas, de 
substâncias de origem animal e vegetal, de matérias primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmula 
estabelecidas, para atender receitas médicas, odontológicas e veterinárias, e a dispositivos legais. 

Monitor Oferecer oficinas específicas demandadas pelos serviços sócios-assistenciais oferecidos pela Secretaria de Ação Social. 

Monitor de Transporte Escolar 
Inspecionar comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte, cuidando e zelando pela segurança destes. Controlar entrada e saída dos 
alunos no transporte conferindo quantidade de alunos presentes. 

Motorista 

Dirigir veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e 
instruções recebidas, para efetuar o transporte de passageiros (inclusive escolares e da SEMEC), de cargas, mercadorias e animais; inspecionar os veículos 
automotores, verificando os níveis de combustível, de óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos 
necessários; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras instruções, para programar a sua 
tarefa; cuidar da segurança de passageiros e cargas; respeitar e obedecer as leis de trânsito; dar ciência ao chefe imediato sobre o estado dos veículos e outras 
ocorrências com o mesmo; cumprir escala de trabalho determinada pelo supervisor hierárquico principalmente os plantões dos sábados, domingos e feriados; 
desempenhar outras atividades correlatas. 

Operador de Máquinas Leves 
Executar serviços com Trator de Pneus e similares; executar atividades de recobrimento de lixo e outras tarefas afetas ao lixo das cidades; executar a 'limpeza, 
lubrificação e outros cuidados exigidos para o bom funcionamento das máquinas; observar níveis de combustível, óleo lubrificante e pressão de pneus da 
máquina sob sua responsabilidade, providenciando o seu reabastecimento sempre que necessário; desempenhar outras atividades correlatas. 

Operador de Máquinas Pesadas 

Executar serviços com máquinas pesadas: executar serviços em obras de construção e de abertura de valas, limpeza de córregos, nivelamentos, aberturas de 
estradas, extração de cascalho, atividades de recobrimento de lixo e outras tarefas afetas ao lixo das cidades; conservação de estradas vicinais; cascalhamento, 
terraplenagem; pavimentação; aterros Serviços urbanos; providenciar reparos que se fizerem necessários; executar a limpeza, lubrificação e outros cuidados 
exigidos para o bom funcionamento dos equipamentos e máquinas; observar níveis de combustível, óleo lubrificantes pressão de pneus da máquina e ou 
equipamento sob sua responsabilidade, providenciando o seu reabastecimento sempre que necessário; desempenhar outras atividades correlatas. 

Operador de Serviços Diversos 

Executar atividades de limpeza e conservação de dependências internas e externas, móveis e equipamentos de próprios municipais, incluindo jardins, varrição e 
coleta de lixo de praças e vias públicas, executar tarefas de cantineiras, tais como cozinhar, lavar e manter em perfeito estado de conservação e higiene todos os 
utensílios na preparação e consumo de alimentos, auxiliar os alunos da rede escolar e demais servidores públicos, realizar serviços de portaria, desempenhar 
atividades braçais de carga e descarga de materiais, atividades braçais de abertura e manutenção de estradas vicinais e auxiliar nas tarefas desenvolvidas por 
servidores do cargo de Mestre de Ofícios e outras atividades correlatas. 

Professor PEB I 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que 
envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; Participar da 
elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na 
elaboração e na implementação de projetos educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, quando 
convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo ensino-aprendizagem; promover e participar de atividades 
complementares e ao processo de profissional; sua formação profissional; Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 

Professor PEB II – Educação Física 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que 
envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; Participar da 
elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na 
elaboração e na implementação de projetos educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, quando 
convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo ensino-aprendizagem; promover e participar de atividades 
complementares e ao processo de profissional; sua formação profissional; Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 

Professor PEB II – Geografia 

Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na 
educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que 
envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; Participar da 
elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na 
elaboração e na implementação de projetos educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, quando 
convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo ensino-aprendizagem; promover e participar de atividades 
complementares e ao processo de profissional; sua formação profissional; Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 

Especialista em Educação - Supervisor Pedagógico 

Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola; Exercer liderança de sentido democrático, promovendo o aperfeiçoamento profissional 
da escola e de suas atividades; Estimular o desenvolvimento profissional dos docentes; Coordenar a elaboração do planejamento didático anula da escola, de 
modo a garantir a sua unidade e a efetiva participação de todo corpo docente; Acompanhar a execução do planejamento didático-pedagógico, avaliando o seu 
resultado; Promover reuniões periódicas com o corpo docente para análise do trabalho docente e estudo dos casos que exijam a mudança de métodos e 
processos; Avaliar os resultados das avaliações externas, estabelecendo estratégias para elevação da qualidade do ensino; Fazer levantamento das dificuldades 
dos docentes no desenvolvimento do trabalho em relação à alfabetização e estratégias utilizadas; Acompanhar, monitorar, avaliar o trabalho pedagógico a ser 
desenvolvido nas escolas. 

Técnico de Enfermagem 

Executar atividades de apoio aos serviços médico, farmacêutico e de enfermagem, preparar material a ser utilizado naqueles serviços, conforme as normas 
técnicas pertinentes, e providenciar sua limpeza e guarda adequada após utilização; colaborar na feitura de exames; Controlar fichas e prontuários; acompanhar 
ou executar serviço de marcação e controle de consultas; exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas e legais; 
Exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas. 

Técnico em Higiene Dental 

Atuar sob a supervisão de um cirurgião- dentista, colaborando em pesquisas, auxiliando o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo 
atividades de odontologia sanitária e compondo equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do profissional de odontologia; 
participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos 
de pacientes; executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo a tomada e revelação de radiografia intra-orais, para subsidiar 
decisões do profissional responsável; aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de induto, placas e tártaro supra gengival, fazendo a aplicação 
tópica de substâncias e realizando demonstrações técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie dental. Exercer as atividades e funções 
inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas. 

Vigilante 

Executar vigia diurna e noturna, percorrendo as dependências unidades de ensino e outros prédios da educação que lhe forem designado; Fiscalizar a entrada e 
saída de pessoas fora do expediente; Tomar providências imediatas nos casos de emergências, solicitando o comparecimento da polícia quando ao seu juízo se 
fizer necessário; Verificar as instalações internas, examinando partes hidráulicas e elétricas, providenciando imediatamente os reparos que se fizerem 
necessário; Responsabilizar pela guarda das chaves e pelos horários de abertura e encerramento dos expedientes dos prédios, quando recomendado; 
Desempenhar outras tarefas correlatas. 

  
ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  
CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E FUNDAMENTAL 4ª SÉRIE 
  
COVEIRO, OPERADOR DE SERVIÇOS DIVERSOS E VIGILANTE 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas; Feminino; Masculino; 
Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e Antônimos; Singular e Plural; Artigo; Substantivo Próprio e Comum. 
  
MATEMÁTICA: Sistema de Numeração Decimal; Sistema Romano de Numeração; Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão de Números 
Naturais; Números Decimais; Porcentagem; Sistema Monetário, Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e Tempo; Figuras geométricas. 
  
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
  
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
  
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e letra; classificação dos fonemas 
(vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros consonantais; dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego 
das letras maiúsculas e minúsculas; acentuação gráfica; emprego do hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de 
palavras; reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: emprego dos sinais de pontuação; regência verbal e 
nominal; a ocorrência da crase, concordância verbal e nominal 
  
MATEMÁTICA: Sistema de medida, Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo, Razões, Proporções, 
Grandezas direta e inversamente proporcionais, Regra de três simples e composta, Porcentagem, Juros, Conjuntos Numéricos, MDC e MMC, 
Equações e inequações de 1º grau, Sistema de equações, Produtos Notáveis, Fatoração, Razões trigonométricas no triângulo retângulo. 
  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
  
AUXILIAR DE SECRETARIA, AGENTE GOVERNAMENTAL E MONITOR. 
  
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 6. Pontuação: emprego de todos os 
sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação, emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: 
emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas 
estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções: classificação, relações estabelecidas por 
conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de coordenação e 
subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação das 
palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou 
publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
  
MATEMÁTICA: Sistema de medida, Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo, Razões, Proporções, 
Grandezas direta e inversamente proporcionais, Regra de três simples e composta, Porcentagem, Juros, Conjuntos Numéricos, MDC e MMC, 
Equações e inequações de 1º grau, Sistema de equações, Produtos Notáveis, Fatoração, Razões trigonométricas no triângulo retângulo. 
  
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, 
Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil, Estado de Minas Gerais e o Município de Corinto. História, Geografia e atualidades do Estado e do 
Brasil. 
  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
  
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
  
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 6. Pontuação: emprego de todos os 
sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação, emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: 
emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas 
estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções: classificação, relações estabelecidas por 
conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de coordenação e 
subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação das 
palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou 
publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
  
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, 
Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil, Estado de Minas Gerais e o Município de Corinto. História, Geografia e atualidades do Estado e do 
Brasil. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Código de Trânsito Brasileiro: Regras 
Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regra de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; 
Classificação das Vias. Legislação de Trânsito: Dos Veículos; Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; dos equipamentos 
obrigatórios; Da Condução de Escolares; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e Processo 
Administrativo; Das Infrações. Sinalização de Trânsito: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; 
Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e 
Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Leis da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes. Primeiros Socorros: Como socorrer; ABC da 
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Reanimação; Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados. Noções de Mecânica: O Motor; Sistema de Transmissão e 
Suspensão; Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 
  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício 
Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e 
órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes 
infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas 
do Ministério da Saúde. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Doenças de notificação compulsória. Noções 
básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência 
integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e 
comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-
operatório. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. 
Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Curativos. Doenças sexualmente transmissíveis. 
  
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Noções gerais sobre atendimento ao público, higiene e limpeza, utilização de materiais dentários, saúde 
bucal e profilaxia, arcadas dentária (adulto e criança), estrutura do dente, montagem de instrumento clínico, EPI (equipamentos de proteção 
individual), anatomia dental, atividade e reação de produtos químicos, Procedimentos preventivos e restauradores, esterilização e desinfecção, 
preparo de materiais, Odontologia social e preventiva - Epidemiologia, métodos preventivos, políticas de saúde e cariologia, Odontologia Social e 
preventiva, Paciente infantil, paciente especial e biogênese da dentição. 
  
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
  
ADVOGADO, ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – SUPERVISOR PEDAGÓGICO, ASSISTENTE SOCIAL, PROFESSOR PEB-I, 
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR PEB II GEOGRAFIA. 
  
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 6. Pontuação: emprego de todos os 
sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação, emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: 
emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas 
estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções: classificação, relações estabelecidas por 
conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de coordenação e 
subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação das 
palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou 
publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
  
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, 
Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil, Estado de Minas Gerais e o Município de Corinto. História, Geografia e atualidades do Estado e do 
Brasil. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
ADVOGADO: Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; 
Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 
1988; constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas 
constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos 
Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte 
Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); 
Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; 
Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – 
Dos Crimes contra a Administração Pública. Direito Processual Civil: 1. Normas Fundamentais e Aplicação das Normas Processuais. 1.2. Jurisdição 
e Ação. Competência Interna. Competência em razão do valor, da pessoa e da matéria. Competência funcional e territorial. Modificações da 
competência. Sujeitos processuais: Partes e Procuradores. Sucessão das Partes e dos Procuradores. Capacidade de ser parte e de estar em juízo. 
Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. Assistência. A Câmara Municipal em juízo. Personalidade jurídica e personalidade judiciária. Poderes, 
Deveres e Responsabilidade do Juiz. Impedimentos e Suspeição. Ministério Público. Advocacia Pública. 1.3 Atos Processuais. Forma, Tempo e 
Lugar dos Atos Processuais. Comunicação dos Atos Processuais. Nulidades. 1.4 Tutela Provisória. Tutela de Urgência e Tutela da Evidência. 1.5. 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo. 1.6. Processo de Conhecimento. Procedimento Comum. Disposições Gerais. Petição Inicial: 
Requisitos. Pedido. Indeferimento da Petição Inicial. Improcedência Liminar do Pedido. Audiência de Conciliação ou de Mediação. 1.7 A Resposta 
do Réu. Contestação. Reconvenção. Revelia. Providências Preliminares e Saneamento. Julgamento Conforme o Estado do Processo. Extinção do 
Processo. Julgamento Antecipado do Mérito. Julgamento Antecipado Parcial do Mérito. Saneamento e Organização do Processo. 1.8 Audiência de 
Instrução e Julgamento. Provas 1.9 Sentença e da Coisa Julgada. Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar 
Coisa. Coisa Julgada. Coisa julgada formal e material. Limites objetivos e subjetivos da Coisa Julgada. Cumprimento da Sentença. Classificação das 
sentenças. 1.10 O processo nos Tribunais. A Ordem dos Processos e dos Processos de Competência Originária dos Tribunais. Incidente de Arguição 
de Inconstitucionalidade. Conflito de Competência. Reclamação. 1.11 A adoção de precedentes à luz do novo CPC. Repercussão geral. Súmula 
vinculante. Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. 1.12 Meios de Impugnação das decisões Judiciais. Recursos. Disposições Gerais. 
Duplo Grau de Jurisdição. Pressupostos. Efeito suspensivo e devolutivo dos recursos. Apelação. Agravo de Instrumento. Agravo Interno. Embargos 
de Declaração. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça: Recurso Ordinário; Recurso Extraordinário e 
Recurso Especial. Julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. Agravo em Recurso Especial e em Recurso Extraordinário”. Direito 
tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; 
Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 
Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; 
Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção 
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do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do Consumidor: 
Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do trabalho). 
Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade Administrativa, 
Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006); 
  
ASSISTENTE SOCIAL: 1- Ética em Serviço Social. 2- Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993. Lei Orgânica da Saúde . 3- 
Leis 8080, de 19.09.1990 e 8142, de 28.12.1990. 4- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8742/93. 5- Serviço Social e Políticas Sociais 
Públicas e Privadas. 6- O Serviço Social e a Seguridade Social. 7- O Serviço Social - Assistência e Cidadania. 8- Elaboração de Programas e 
Serviços Sociais. Gestão Pública e Ética no Trabalho. 9- Possibilidades e Limites da Prática do Serviço Social em Empresas. 10- A contribuição do 
Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço Social e as áreas de Administração de RH. 11- Relações de Trabalho, Qualidade de 
Vida e Saúde do Trabalhador. 12- Fundamentos Históricos, Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. 13- A Pesquisa e a 
Prática Profissional. 14- A questão da instrumentalidade na profissão. 15- A relação Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento 
da sociabilidade humana. 16- Prevenção e Reabilitação de Doenças. 17- O alcoolismo nas empresas. 18- Controle social na saúde: Conselhos de 
Saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, terceiro setor. 19- Distrito Sanitário, territorialização. 20- Epidemiologia e 
planejamento de ações de saúde. 21- Programa de Saúde da Família. 22- A Reforma Psiquiátrica no Brasil. 
  
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação entre 
Supervisor Pedagógico X Professores. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. As concepções de aprendizagem e as práticas 
pedagógicas. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: níveis de planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, 
criação, organização dos conteúdos e da metodologia. Relação professor aluno. Desenvolvimento e aprendizagem: as contribuições de Piaget e de 
Vygotsky. A integração do trabalho do supervisor escolar com os demais profissionais envolvidos no sistema: a participação do profissional no 
aperfeiçoamento das equipes escolares. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: finalidade, avaliação x 
concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Políticas Educacionais Brasileira para a Educação Básica. 
O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos 
parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. Os grupos sociais na escola: integração, 
controle e disciplina. A democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e cidadania. Gestão democrática da escola como fator de 
melhoria da qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. Currículo como construção sócio-
histórica. Planejamento, execução e avaliação das ações na escola. Direito à educação constituído na legislação brasileira. 
  
PROFESSOR PEB-I: A formação e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As 
relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua 
escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A criança enquanto ser em transformação; Visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem: Fatores físicos, psíquicos e 
sociais. Recreação: Atividades recreativas, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação. Teorias e Contribuições de Piaget e de Vygotsky 
para a educação. Planejamento de aula: habilidade e objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem 
oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. MEC. Parâmetros Curriculares Nacionais para 
o primeiro e segundo ciclos do Ensino Fundamental. Diretrizes curriculares para Educação Infantil. 
  
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA: Função social da Educação Física; Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e 
lazer; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; 
Fundamentos e aspectos históricos da Educação Física; Benefícios e riscos associados à atividade física; Planejamento, prescrição e orientação de 
Programas de atividade física; Desenvolvimento motor e sua aplicação em programas de atividade física; Medidas e Avaliação em Educação física; 
Aptidão Física relacionada à saúde; Epidemiologia da Atividade física; Recomendações para a prática de Atividade física; Atividade Física e 
Atenção Básica; Promoção da Saúde; Educação para Saúde; Abordagens Ecológicas para Promoção da Saúde; Adesão e aderência à programas de 
atividade física; Práticas corporais e atividade física e Academia da Saúde; Responsabilidades dos profissionais nas práticas corporais e atividade 
física;; Ações intersetoriais; O papel do profissional de educação física na atenção integral à saúde da criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; 
Promoção de modos de vida saudáveis. Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Atletismo; Basquetebol; 
Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do 
treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; Metabolismo no exercício; Respostas 
Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e atividade física. Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; 
Objetivos; Conteúdos. 
  
PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA: Orientações didáticas para o ensino de Geografia. Princípios Metodológicos de Educação. Atendimento à 
diversidade no desenrolar do currículo voltado para a inclusão escolar. Parâmetros Curriculares Nacionais - Princípios e Fundamentos: Organização 
do conhecimento escolar; Áreas e Temas Transversais: Objetivos, conteúdos, métodos, seleção de material didático. Processos de desenvolvimento e 
aprendizagem da criança. Linguagem e alfabetização: a leitura e a escrita. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. 
Fundamentações legais, resoluções, orientações, pareceres, publicações e programas educacionais que podem ser encontrados no site do Ministério 
da Educação (www.portalmec.gov.br).Revistas e periódicos que tratem da Educação Nacional. Avaliação escolar; concepções e práticas. Projetos de 
trabalho. Planejamento Escolar. Proposta Pedagógica. Orientações Curriculares para o Ensino Fundamental. Currículo e interdisciplinaridade. Temas 
transversais em educação. Didática. A importância do jogo na educação. A língua escrita numa perspectiva interacionista Projeto Político 
Pedagógico. Educação Inclusiva. Educação étnico-racial. 
  
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – (SAÚDE) 
  
ENFERMEIRO E FARMACÊUTIVO-BIOQUÍMICO 
  
PORTUGUÊS: 1.Leitura, compreensão e interpretação de texto 2.Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, 
parônima e polissemia. 3.Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. 4. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica 5.Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas. 6. Pontuação: emprego de todos os 
sinais de pontuação 7. Classes de palavras: Pronomes: classificação, emprego e colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise); Verbos: 
emprego dos modos e tempos, flexões dos verbos irregulares, abundantes e defectivos e vozes verbais; Preposições: relações semânticas 
estabelecidas pelas preposições e locuções prepositivas, o emprego indicativo da crase; Conjunções: classificação, relações estabelecidas por 
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conjunções e locuções conjuntivas; substantivos, flexões das classes gramaticais – inclusive adjetivos, classes de palavras: classificação e flexões. 
Morfologia e flexões do gênero, número e grau. 8. Termos da oração: identificação e classificação 9. Processos sintáticos de coordenação e 
subordinação; classificação dos períodos e orações. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Estrutura e formação das 
palavras. 13. Manual de Redação da Presidência da República: Parte I – As Comunicações Oficiais – Capítulos I e II. 14. Qualquer gramática ou 
publicação sobre o novo acordo ortográfico. 
  
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, 
Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil, Estado de Minas Gerais e o Município de Corinto. História, Geografia e atualidades do Estado e do 
Brasil. 
  
SUS/Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, princípios, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 
financiamento, legislação e normalização. Pacto pela Saúde, Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde. Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; 
epidemiologia e serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. Diagnóstico de 
saúde e planejamento estratégico situacional no Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária; 
Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental: origens; determinações econômicas, sociais e históricas; proteção à vida humana; saúde física e 
mental; biossegurança; saúde ocupacional. Outras legislações pertinentes ao Programa. BRASIL. Constituição Federal. Artigos 196, 197, 198, 199 e 
200. BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003. Portaria Nº 648, de 28 de março de 2006. Aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica. Portaria n° 
399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006. consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
ENFERMEIRO: Trabalho Gerencial em Enfermagem: planejamento e a tomada de decisão como instrumentos do processo de trabalho gerencial do 
enfermeiro; funções administrativas e o trabalho em enfermagem; organização e direção do serviço de enfermagem; supervisão e liderança em 
enfermagem; educação continuada: treinamento e desenvolvimento; avaliação de desempenho profissional. 3. Fundamentos da epidemiologia, 
prevenção e controle da infecção na prática assistencial: epidemiologia aplicada à prevenção e controle das infecções; biossegurança; ações 
educativas no controle das infecções. 4.Atuação do enfermeiro no processamento de materiais na central de material e esterilização: atuação do 
Enfermeiro visando o rompimento do ciclo de transmissão de Infecções no preparo, manuseio e distribuição de materiais; Central de Material 
Esterilizado (CME), estrutura e funções; métodos atuais de controle dos processos de esterilização; legislação específica no processamento de 
materiais por diferentes métodos. 5.As dimensões do cuidar: assistir, educar, pesquisar e administrar. 6.Sistematização da assistência de 
Enfermagem: o processo de enfermagem. 7.Atuação do Enfermeiro em Primeiros Socorros: convulsão, tontura e síncope; parada cárdio respiratória 
cerebral (pcrc) e reanimação; avaliação da vítima acidentada; queimaduras; intoxicações; traumatismos. 8.Atuação do enfermeiro na Saúde do 
Adulto e do idoso: doenças crônicas degenerativas; doenças cardiovasculares cerebrais; doenças respiratórias. 9.Assistência de enfermagem à saúde 
da mulher: câncer cérvico-uterino, mama; DSTs e parasitárias; violência doméstica e familiar. 10.Atuação do enfermeiro na saúde da criança e do 
adolescente: situação de Saúde da Criança no Brasil; aleitamento materno; desmame e alimentação da criança e do adolescente; crescimento e 
desenvolvimento da criança e do adolescente; atenção integrada às doenças prevalentes na infância. 11. Relações humanas no trabalho e implicações 
éticas: comunicação terapêutica; comunicação entre equipes; trabalho em equipe. 12.Condições de trabalho em Enfermagem: o trabalhador e o 
ambiente de trabalho; riscos inerentes e evitáveis; medidas preventivas. 
  
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO: BIOQUÍMICA CLÍNICA: Conceituação, metodologia, fundamentos e objetivos. Organização, práticas, 
propósitos, controle de qualidade e instrumentação do laboratório clínico moderno. Preparação do paciente, condições para o atendimento, coleta ou 
recebimento dos materiais biológicos, manuseio, transporte, acondicionamento e armazenamento destes. Exames: dosagens, particularidades, 
interferências e interpretação dos resultados. Enzimologia clínica. Avaliação Laboratorial do Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-base; da função 
renal; da função endócrina; da função hepática; da função pancreática exócrina e endócrina; das dislipemias; das doenças cardiovasculares; dos 
distúrbios ósseos e musculares; dos distúrbios do metabolismo do ferro e das porfirias. Estudo dos líquidos biológicos extravasculares; Estudo dos 
marcadores tumorais; Automação em Bioquímica Clínica. HEMATOLOGIA: Hematopoese normal e células sangüíneas. Anemias hipocrômicas, 
megaloblásticas, hemolíticas, aplásticas, diseritropoiéticas e secundárias. Hemoglobinoplastias. Coagulação, distúrbios vasculares e plaquetários de 
sangramento. Imuno-hematologia: detecção de anticorpos, antígenos de grupos sangüíneos, testes pré-transfusão e transfusões sangüíneas. 
Interpretação clínica de eritrograma e hemograma: valores de referência. Índices hematimátricos. Hematoscopia normal e patológica. Alterações 
qualitativas e quantitativas do sangue. Coleta e métodos de colocação para exames hematológicos. IMUNOLOGIA: Sistema imune, células e órgãos 
deste. Geração de respostas das células B e T: antígenos, imunoglobulinas, interações antígeno-anticorpo e complexo de histocompatibilidade. 
Mecanismo efetores imunes citocinas, complemento, respostas mediadas por células, migração oleucocitária, inflamação e reações de 
hipersensibilidade. Respostas imunes a doenças infecciosas, vacinas, imunodeficiências e autoimunidade. Análise laboratorial de substâncias 
terapêuticas e tóxicas para monitoração de drogas. MICROBIOLOGIA: Taxonomia, anatomia, fisiologia, patogenecidade e virulências bacterianas. 
Classificação, taxonomia e identificação das micoses humanas e provas de sensibilidade aos antifúngicos. Colheita, transporte, processamento, 
análise e informe das culturas. Bactérias de interesse clínico: enterobacteriáceas, bacilos, bastonetes, cocos, espiroquetas, micoplasma e ureaplasma. 
Provas de sensibilidade a agentes antimicrobianos: resistência, determinação da atividade inibitória e da atividade bactericida, combinações de 
antimicrobianos e testes de eficácia terapêutica e prevenção de toxicidade. UROANÁLISE: Amostras, coleta, transporte e conservação da urina para 
exames de rotina e bacteriológicos. Funções e doenças dos rins e testes da função renal. Exames físicos e químicos da urina. Sedimentocospia 
urinária. Análises especiais de urina: distúrbios no metabolismo de aminoácidos, da porfirina, dos mucopolissacarídeos e das purinas. 
PARASITOLOGIA CLÍNICA: Parasitos intestinais: colheita, preservação, exames macro e microscópico da amostra fecal fresca e preservada e 
identificação dos parasitos. Parasitos do sangue e dos tecidos: métodos e identificação. Exame de aspirados, dos tecidos, da urina, das secreções e de 
material de biópsia. Imunodiagnóstico das parasitoses: testes sorológicos ou imunoensaios e imunológicos. Biologia molecular: métodos moleculares 
no diagnóstico das parasitoses humanas. BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR: Dinâmica celular. Função e estrutura das proteínas. Ácidos 
nucléicos, código genético e síntese das macromoléculas. DNA recombinante e genômico: reação em cadeia da polimerase. Energética celular: 
glicólise e oxidação aeróbica. BIOSSEGURANÇA: Riscos físicos, biológicos, químicos, ergonômicos e de acidentes de trabalho em laboratórios. 
Biossegurança laboratorial: organização, práticas seguras, medidas de controle, programa de segurança, avaliação e representação dos riscos 
ambientais. Procedimentos de emergência e treinamento e segurança em laboratórios. Equipamentos de proteção individual e coletiva. Manuseio, 
controle e descarte de produtos biológicos. DEONTOLOGIA E LEGISLAÇÃO FARMACÊUTICA: Código de Ética Farmacêutica. Portaria n.º 344, 
de 12 maio 1998, do Ministério da Saúde(atualizada). 
  
ANEXO IV – CRONOGRAMA  
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DATA EVENTO LOCAL 

19 a 21/02/2018 
Período para pedido de isenção de pagamento do valor da taxa 
de inscrição 

Formulário disponível no site (Anexo V deste edital). 

02/03/2018 
Divulgação do resultado dos pedidos de isenção de pagamento do 
valor da taxa de inscrição 

No site www.exodusaudiadm.com.br a relação dos pedidos deferidos no dia 00/00/2018, assegurado o direito de 
recurso junto à Comissão do Concurso Público, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia subsequente à 
divulgação da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de 
postagem dentro do prazo recursal. 

19/02/2018 a 20/03/2018 
Inscrições dos Candidatos no Concurso Público 

Através do endereço eletrônico www.exodusaudiadm.com.br, sendo que aos candidatos com dificuldade de acesso à 
internet, será disponibilizado ATENDIMENTO PRESENCIAL na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORINTO, exceto aos sábados, domingos e feriados, no horário de 12h às 17h. 

Entrega do Laudo Médico pelo candidato que quiser concorrer 
como deficiente 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO, exceto aos sábados, domingos e feriados Ou via Correios Item 
4.3 Edital. 

21/03/2018 

Último dia para envio do Laudo Médico pelo candidato que quiser 
concorrer como deficiente. 

Sede PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO, exceto aos sábados, domingos e feriados Ou via Correios Item 
4.3 Edital. 

Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição (boleto 
bancário). 

Estabelecimento bancário, observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 

04/04/2018 
Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 
Relação de Candidatos Inscritos 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora www.exodusaudiadm.com.br. 

11/04/2018 

Divulgação do Local de Realização das Provas (Objetiva de 
Múltipla Escolha) e confirmação de data e horários de provas 

Na sede da Prefeitura Municipal de Corinto e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI 
de todos os candidatos 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora www.exodusaudiadm.com.br. 

15/04/2018 Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha Município de Corinto. 

16/04/2018 Divulgação do Gabarito Oficial Endereço Eletrônico da empresa organizadora www.exodusaudiadm.com.br. 

25/04/2018 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Resultado Geral (em ordem 
alfabética, contemplando todos os candidatos envolvidos: 
classificados, excedentes, reprovados e ausentes), depois de 
decorrido o prazo recursal e emitidos os respectivos pareceres. 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora www.exodusaudiadm.com.br. 

25/04/2018 a 27/04/2018 
Entrega dos Títulos pelos candidatos inscritos no(s) cargo(s) 
mencionado(s) no item 5.3.2 deste Edital e que obtiverem a 
pontuação mínima exigida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

O candidato, deverá enviar por meio de correio eletrônico para o e-mail contato@exodusaudiadm.com.br, cópia 
digitalizada (frente e verso) de todo os títulos, no assunto do e-mail deverá constar “Prova de Título – Concurso 
Público Corinto/MG”, após o envio via correio eletrônico, enviar a documentação via AR com aviso de recebimento, 
com data de postagem até o dia 06/04/2018, para a Prefeitura Municipal de Corinto - Av. Pres. Getúlio Vargas, N° 200 
Corinto - MG CEP 39200-000 – Corinto/MG. 

24/04/2018 
Divulgação do Local de Realização das Provas Práticas e Teste 
de Aptidão Física e confirmação de data e horários de provas 

Na sede da Prefeitura Municipal de Corinto e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

29/04/2018 Provas Práticas e Teste de Aptidão Física Município de Corinto/MG 

07/05/2018 
Resultado da Prova de Títulos, Provas Práticas e Teste de Aptidão 
Física. 

Endereço Eletrônico da empresa organizadora www.exodusaudiadm.com.br. 

Até o dia 16/05/2018 

Divulgação do Resultado Final (em ordem de classificação, 
contemplando somente os candidatos classificados e excedentes), 
depois de decorrido o prazo recursal e emitidos os respectivos 
pareceres. 

Na sede da Prefeitura Municipal de Corinto e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

- Homologação do Resultado Final Na sede da Prefeitura Municipal de Corinto e disponível no site: www.exodusaudiadm.com.br 

  
ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
  
______________, ___ de ___________ de 2018 
À 
Comissão do Concurso Público 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO/MG 
  
Ref: Recurso Administrativo – Concurso Público - Edital nº01/2017. 
  
( ) Solicitação de Isenção 
( ) Inscrição 
( ) Comprovação de Deficiência 
( ) Gabarito Oficial 
( ) Títulos 
( ) Resultado Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prática e Teste de Aptidão Física 
( ) Resultado Geral–classificação. 
  
Prezados Senhores, 
  
Eu, _________,candidato(a) ao cargo de ____________,inscrição nº ________ ,do Concurso Público desta Prefeitura venho através deste interpor o 
recurso: 
  
Atenciosamente, 
  
__________________ 
(Assinatura candidato) Protocolo da Prefeitura Municipal 
  
ANEXO VI 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DA INSCRIÇÃO 
  
NOME: 

CARGO: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: UF: CEP: FONE: 

DOC. IDENTIDADE: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: / / 

DEFICIENTE:   SIM   NÃO 

NACIONALIDADE:   Brasileira   Estrangeira 

  
Pelo presente, requeiro isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público - Edital 01/2017 da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORINTO, e, para tanto: 
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DECLARO 
- Pertencer a família de baixa renda, estando impossibilitado de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de meu próprio sustento e/ou de 
meus familiares e que sou membro de família de baixa renda, de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo 
inteiro teor desta declaração 
  
- Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚnico, por membro de família de baixa renda, de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração 
  
- Ter conhecimento que declarações inverídicas ou falsidade de documentos apresentados, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a 
nulidade de minha inscrição e a minha desclassificação no concurso, sujeitando-me às penalidades da Lei em vigência, respondendo civil e 
criminalmente, pelo inteiro teor de minha declaração, nos termos do artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 
  
Para tanto, apresento: 
  
[ ] Comprovante de inscrição de minha família em programa de ajuda social dos governos Federal ou Estadual; 
  
Número de Identificação Social – NIS:_________ 
  
CORINTO/MG _____ de __________de 2018. 
  
Deferido Indeferido 
  
Assinatura do Requerente 
  
--------------------------------- 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DA INSCRIÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO – Edital 01/2017 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORINTO/MG. 
  
PROTOCOLO: 
  
Recebemos do Sr. (a) ____________ 
  
Candidato ao cargo ____________ 
  
Em ____ de _______ de 2018 
  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO. 

Publicado por: 
Gildéria Kenia de Lacerda e Silva 

Código Identificador:A529D9DE 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

PORTARIA Nº. 243/2017, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
O Sr. Wilson Novais Júnior, Diretor de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
  
Considerando a necessidade da administração pública municipal de zelar pela eficiência administrativa em todos os seus setores; 
  
Considerando o poder discricionário do administrador de colocar os servidores em atividades laborais, visando o seu melhor desempenho 
profissional, sua valorização e dignificação com vistas à modernização da gestão de pessoas, fundamental para o cumprimento da missão 
institucional da Prefeitura Municipal de Divinópolis; 
  
Considerando que é salutar à administração o rodízio de funcionários em cargos e funções públicas com vistas a empreender maiores capacidades 
técnicas e melhor absorção do conhecimento das diversificadas atividades que permeiam o exercício funcional público. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º.Transferir o servidor relacionado abaixo, conforme local definido a seguir: 
  
Motivação do Ato Matrícula Nome do(a) servidor(a)  Cargo Lotação atual Nova lotação A partir de 

Ofício SEMEJ/316/2017 9901460-8 
ADELMO DA SILVA 
GONCALVES 

Oficial de Serviços Coveiro 

Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - 
Coordenadoria de Convênios e 
Contratos 

Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - 
Subcoordenadoria de 
Iniciação Esportiva 

13/12/2017 

  
Art. 2º. Todos os servidores transferidos devem exercer atividades relativas ao seu cargo, conforme previsto no plano de cargos e salários dos 
servidores. 
  
Art. 3º. As folhas de ponto dos servidores transferidos deverão ser remetidas à nova lotação. Em caso de registro no ponto biométrico, o ponto do 
servidor deverá ser fechado até a data da sua saída e o novo gerente do ponto deverá informar sua nova lotação e horário de trabalho ao setor 
responsável pelo cadastramento do ponto Biométrico, visando continuidade das anotações de freqüência. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Clecio
Riscado


